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EDIÇÃO NACIONAL

ABANDONO DE EMPREGO
“Ao senhor Felipe Bertoldo da Silva Macedo portador da CTPS 4868767/6824/SP, 
tendo V. Sª deixado de comparecer ao trabalho desde o dia 09/10/2023 sem apresen-

tar qualquer justificativa, vimos pela presente cientificá-lo, nos termos do disposto no 
artigo 482, letra I, da CLT, que lhe fica consignado o prazo de 02 dias, a contar da pu-

blicação deste, para que reinicie suas atividades ou justifique, devidamente, no mes-

mo prazo, o motivo que impede seu comparecimento. Caso contrário, considerare-

mos sua atitude como ato de renúncia do cargo, ficando V.Sª demitido por abandono 
do emprego, na forma do dispositivo citado na Consolidação das Leis de Trabalho.”

LUME SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA
Rua Capitão Jose Inocêncio Taques Alvim, 109 – Santo Amaro - São Paulo/SP

ABANDONO DE EMPREGO
“Ao senhor Sonia Anjo De Oliveira portador da CTPS 063531/17809/SP tendo V. Sª 
deixado de comparecer ao trabalho desde o dia 24/10/2023 sem apresentar qualquer 
justificativa, vimos pela presente cientificá-lo, nos termos do disposto no artigo 482, 
letra I, da CLT, que lhe fica consignado o prazo de 02 dias, a contar da publicação des-

te, para que reinicie suas atividades ou justifique, devidamente, no mesmo prazo, o 
motivo que impede seu comparecimento. Caso contrário, consideraremos sua atitude 
como ato de renúncia do cargo, ficando V.Sª demitido por abandono do emprego, na 
forma do dispositivo citado na Consolidação das Leis de Trabalho.

LUME SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA
Rua Capitão Jose Inocêncio Taques Alvim, 109 – Santo Amaro - São Paulo/SP

Prefeitura Município da Estância Hidromineral 
de Águas de São Pedro

Estado de São Paulo

Dispensa de Licitação nº 006/2023
Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
006/2023 visando a contratação da Companhia Paulista de Força e Luz, para for-
necimento de energia elétrica aos próprios municipais, de acordo com o inciso XXII 
do art. 24 da Lei 8.666/93, pelo valor global estimado de R$ 487.302,45 (quatrocentos 
e oitenta e sete mil, trezentos e dois reais e quarenta e cinco centavos) pelo período 
de 12 meses. Prazo Contratual: 12 meses. Águas de São Pedro, 01 de dezembro de 
2023. João Victor Barboza - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 066/2023: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, DES-

MONTAGEM/MONTAGEM E CAMBAGEM DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS CON-

SIDERADOS DE LINHA LEVE, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL: DATA DO 
PREGÃO: 18 de dezembro de 2.023, às 09:00h; LOCAL: Departamento de Licitações 
da Prefeitura de Leme – Rua Dr. Armando de Salles Oliveira, 1085, 3º andar - centro- 
Leme/SP: DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de 02/12/2023, junto ao site www.

leme.sp.gov.br – licitações 2023 (gratuito);
Publique-se.

Leme, 01 de dezembro de 2.023
PAULO CESAR MÁXIMO

SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E VIAÇÃO
ÓRGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 068/2023:  OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PINTURA, PARA MANUTENÇÕES DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS. DATA DO PRE-
GÃO: 19 de dezembro de 2.023, às 09:00h; LOCAL: Departamento de Licitações da 
Prefeitura de Leme – Rua Dr. Armando de Salles Oliveira, 1085, 3º andar - centro- 
Leme/SP: DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de 02/12/2023, junto ao site www.

leme.sp.gov.br – licitações 2023 - PREGÃO PRESENCIAL  (gratuito);
Publique-se.

Leme,01 de dezembro de 2.023
DIEGO DIVINO KUCHLER TARIFA

SECRETÁRIO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
ÓRGÃO GERENCIADOR

Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A. 
CNPJ/ME nº 60.659.463/0029-92 – NIRE 35.300.059.425

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 28/11/2023, às 14h00, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada, face a 
presença da totalidade do capital social. Mesa: Raul Calfat – Presidente; Francisco Luiz Malena – Secretário. 
Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade de votos: 1. Alterar o nome fantasia para “Aché 
– Biosintética – Melcon”, nos termos do § 2º da Cláusula I. 2. Alterar o Capítulo III – Da Assembleia, os artigos 5º, 
6º e 7º do estatuto social que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. A assembleia geral de acio-
nistas da Sociedade (“Assembleia”) tem poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto da 
Sociedade e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento, tomando-se as delibe-
rações pelo voto de ações que representem a maioria simples do capital social votante presente na Assembleia, 
salvo exigência de quórum qualificado definido pela Lei das S.A., neste Estatuto ou em Acordo de Acionistas 
arquivado na sede social. § Único: Os acionistas reunir-se-ão (i) em AGO dentro de 4 meses após o encerramento 
do exercício social para deliberar, entre outras matérias previstas na Lei das S.A., sobre a destinação do resultado 
social, sendo certo que dividendos e juros sobre capital próprio eventualmente aprovados e declarados serão pagos 
conforme o que vier a ser deliberado a esse respeito pelo Conselho de Administração, e (ii) em AGE sempre que os 
interesses sociais exigirem pronunciamento ou deliberação dos acionistas. Artigo 6º. As Assembleias Gerais serão 
convocadas em conformidade com as disposições constantes da Lei das S.A. e do presente Estatuto Social, pelo 
Presidente do Conselho de Administração, por meio de aviso por escrito, carta ou correio eletrônico (e-mail), contra 
protocolo, endereçado aos acionistas da Sociedade, com antecedência mínima de 8 dias, em primeira convocação, 
e 5 dias, em segunda convocação, indicando o local, a data, o horário em que a Assembleia se realizará e a ordem 
do dia, ficando desde já estabelecido que este prazo poderá ser reduzido ou mesmo dispensado se houver o 
comparecimento da totalidade dos acionistas à Assembleia. § 1º: As Assembleias Gerais podem também ser 
convocadas nos casos e na forma do art. 123, § Único da Lei das S.A. § 2º: O aviso de convocação de qualquer 
Assembleia da Sociedade deverá conter, em detalhes, a respectiva ordem do dia, sendo expressamente proibida a 
inclusão de itens genéricos, incompletos ou inespecíficos. Nenhuma deliberação deverá ser aprovada sobre qualquer 
matéria que não esteja expressamente incluída na ordem do dia, como indicado no aviso de convocação, sob pena 
de ser considerada nula, exceto para as deliberações que forem aprovadas por unanimidade de votos das Ações 
votantes de titularidade de acionistas representando 100% do capital social da Sociedade. § 3º: As Atas de Assem-
bleia deverão ser lavradas no livro de Atas das Assembleias Gerais na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo 
a indicação resumida do sentido do voto dos acionistas presentes, dos votos em branco e das abstenções. § 4º: 
As Assembleias Gerais serão consideradas validamente instaladas, em primeira convocação, mediante a presença 
de acionistas representando a maioria do capital social com direito a voto, exceto se a ordem do dia contiver 
quaisquer matérias de quórum qualificado previstas na Lei das S.A. ou neste Estatuto, quando será requerida a 
presença de acionistas representando pelo menos 70% das ações com direito a voto de emissão da Sociedade. § 
5º: Caso não sejam alcançados os votos necessários à deliberação das matérias previstas em uma dada ordem do 
dia, a Assembleia em questão será suspensa, devendo ser observados os procedimentos de segunda convocação, 
nos termos do § 1º do Artigo 124 da Lei das S.A. § 6º: Em segunda convocação, as Assembleias Gerais serão 
consideradas validamente instaladas mediante a presença de qualquer número de acionistas. Em segunda convo-
cação, a aprovação das matérias de quórum qualificado previstas no § 1º do Artigo 7º dependerá do voto afirmativo 
de pelo menos 70% das ações com direito a voto de emissão da Sociedade presentes na Assembleia, desconside-
rados os votos em branco e abstenções. § 7º: As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo Presidente 
do Conselho de Administração ou por seu substituto. § 8º: Os acionistas poderão fazer-se representar nas Assem-
bleias Gerais por procurador, constituído na forma do § 1º do Artigo 126 da Lei nº 6.4040/76, conforme alterada, 
desde que o instrumento de procuração tenha sido depositado na sede social até 24 horas antes da hora marcada 
para a realização da Assembleia. § 9º: As Assembleias Gerais serão realizadas, preferencialmente, na sede da 
Sociedade, sendo admitidas, também, por meio de teleconferência, videoconferência ou por qualquer outro meio 
de comunicação eletrônico que permita a perfeita identificação do participante, o registro de sua presença, partici-
pação e voto, e tal participação será considerada presença pessoal. Os dados para participação remota deverão 
constar do edital de convocação da respectiva reunião. O Presidente da Mesa ficará investido de plenos poderes 
para assinar a ata da Assembleia em nome do acionista e/ou de seu representante que tiver participado da Assem-
bleia remotamente. Oportunamente a ata será transcrita no Livro de Registro de Atas de Assembleia da Sociedade 
e será assinada pelos acionistas que participaram da reunião. § 10: Será permitida a declaração de voto formalizado 
por escrito previamente à data da Assembleia, desde que o voto seja claro e objetivo e o documento que formalize 
o voto por escrito esteja devidamente assinado com firma reconhecida pelo próprio acionista ou por seu represen-
tante legal e tal documento seja apresentado e entregue à mesa durante a Assembleia. § 11: Deverão ser publica-
das e arquivadas no registro do comércio as atas de Assembleia da Sociedade que contiverem deliberação destinada 
a produzir efeitos perante terceiros. Artigo 7º. Exceto nos casos de existência de quórum qualificado definido por 
Lei ou neste Estatuto, as deliberações da Sociedade somente serão consideradas como aprovadas se assim o 
forem por acionistas que representem, em primeira convocação, 50% mais 1 das ações com direito a voto de 
emissão da Sociedade e, em segunda convocação, pela maioria das ações com direito a voto de titularidade dos 
acionistas presentes à Assembleia, dentre elas, em especial, as matérias abaixo descritas: i) eleição e destituição 
de membros do Conselho de Administração; ii) aprovação das contas da administração e deliberação sobre as 
demonstrações financeiras; iii) deliberação, de acordo com a proposta apresentada pela Administração, sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício, pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio e distribuição de 
dividendos; iv) fixação da remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
Executiva Estatutária e Não Estatutária, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; v) autorização 
para alienação de bens do ativo imobilizado de valor superior a R$ 50.000.000,00 , em uma ou série de operações 
realizadas e relacionadas ao mesmo objeto nos últimos 12 meses; vi) autorização para alienação ou oneração de 
bens imóveis em valor superior a R$ 50.000.000,00 , em uma ou série de operações realizadas e relacionadas ao 
mesmo objeto nos últimos 12 meses; vii) autorização para constituição de ônus reais ou gravames de qualquer 
natureza sobre os bens do ativo imobilizado da Sociedade para garantia de operações realizadas no exclusivo 
interesse da Sociedade de valor superior a R$ 50.000.000,00; viii) aprovação prévia de qualquer transação que 
gere um endividamento para a Sociedade, assunção de dívida, empréstimo, operações de mútuo ou financiamento, 
captação de recursos e a emissão de quaisquer instrumentos de créditos, emissão e cancelamento de debêntures 
simples, não conversíveis em ações e sem garantia real, ou a concessão de qualquer garantia real ou fidejussória 
para garantia de operações realizadas no exclusivo interesse da Sociedade ou empresas controladas ou coligadas, 
acima de R$ 50.000.000,00; ix) aprovação para investimento de valor superior a R$ 50.000.000,00 e de novas 
linhas de negócios, exceto quando previsto no orçamento anual ou plano de negócios já aprovados pelo Conselho 
de Administração; x) autorização prévia para celebração, aditamento ou rescisão de contratos, acordos ou transa-
ções de qualquer natureza pela Sociedade (excluídos os contratos, acordos ou transações cujas matérias sejam 
expressamente reguladas de forma diferente no presente Estatuto), bem como renúncias a direitos, que resultem 
em assunção de obrigações pela Sociedade em valor superior a R$ 50.000.000,00 em um período de 12 meses, 
exceto quando esses contratos, acordos ou instrumentos vinculantes forem relacionados a operações previstas em 
orçamento anual ou plano de negócios já aprovados pelo Conselho de Administração; xi) aprovação para quaisquer 
decisões relativas a aquisição, cessão ou transferência, oneração e renúncia a qualquer título, de direitos da Socie-
dade relativos a fórmulas químicas e farmacêuticas, processos produtivos, melhorias, estudos científicos, tecnolo-
gias, sistemas, programas, invenções, licenciamentos, nomes de domínio, marcas e patentes de qualquer classe 
ou gênero, bem como relativos àqueles registros objeto da Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (RDC/ANVISA) nº 31/2014 (medicamentos clones), e sobre atos de lançamento de produtos, 
inclusive para fins de celebração de contratos, acordos e instrumentos, incluindo documentos preliminares, relacio-
nados a estas matérias; xii) aprovação para descontinuidade definitiva de fabricação, comércio ou importação de 
produtos pela Sociedade, e as descontinuações temporárias que excedam o prazo de 12 meses; xiii) autorização 
para prestação de garantias a obrigações de terceiros em valor superior a R$ 50.000.000,00 em um período de 
12 meses, quando não relacionadas às atividades operacionais da Sociedade ou dela decorrentes; xiv) autorização 
para a celebração de acordos judiciais ou extrajudiciais, individualmente ou em conjunto com outras Pessoas, em 
especial quando disserem respeito à União, Estados Municípios ou Distrito Federal, repartições públicas federais, 
estaduais e municipais, inclusive autarquias administrativas e paraestatais, fundações, empresas públicas ou socie-
dades de economia mista, em valor individual superior a R$ 50.000.000,00; xv) aprovar Books de projetos e pro-
dutos acima de R$ 50.000.000,00; xvi) autorizar contratos, acordos ou quaisquer instrumentos, que resultem em 
assunção de obrigações de aquisição de matérias-primas pela Sociedade que extrapolem as quantidades normais 
de aquisição de referidas matérias-primas, e que possam afetar o capital de giro da Sociedade, ainda que tal 
aquisição se preste para criação de estoques de segurança ou se justifique por qualquer outra oportunidade 
comercial em valor acima de R$ 50.000.000,00; xvii) suspensão do exercício de direitos de acionistas, conforme 
previsto em lei, neste Estatuto e Acordo de Acionistas, não podendo, nessa deliberação, votar o(s) acionista(s) cujos 
direitos poderão ser objeto de suspensão; xviii) deliberação sobre a dissolução da Sociedade, bem como eleição 
do Conselho Fiscal que deverá atuar no período de liquidação; e xix) aprovação de qualquer das matérias previstas 
neste Artigo 7º em relação a qualquer Subsidiária da Sociedade, mutatis mutandis. § Único: A deliberação das 
matérias abaixo descritas somente serão aprovadas pelo voto afirmativo de, no mínimo, 70% das ações de emissão 
da Sociedade com direito a voto, observados os quóruns de instalação previstos no § 4º e Sexto do Artigo 6º: i) 
alteração ou reforma deste Estatuto Social; ii) aprovação de emissão, pela Sociedade, de Ações e/ou de quaisquer 
valores mobiliários conversíveis em ações, aprovação dos termos e condições de subscrição e integralização do 

capital social da Sociedade; iii) aumento ou redução do capital social, bem como dos termos e condições de 
subscrição e integralização do capital social; iv) transformação do tipo societário; v) fusão, incorporação, incorpo-
ração de ações, cisão, liquidação ou outras operações societárias com resultados similares envolvendo a Sociedade; 
vi) aquisição de participação societária em qualquer sociedade (exceto em Subsidiárias) cujo valor do investimento 
seja superior a 50% do EBITDA consolidado da Sociedade apurado no exercício anterior (“EBITDA” corresponde ao 
lucro antes do imposto de renda , das despesas financeiras e das despesas de depreciação e amortização, calcu-
lado de acordo com os princípios contábeis brasileiros); vii) deliberação sobre qualquer reestruturação financeira 
envolvendo direta ou indiretamente a Sociedade; viii) qualquer operação que faça com que o endividamento líquido 
consolidado da Sociedade seja superior a 1 vez o EBITDA consolidado da Sociedade apurado no exercício anterior; 
ix) definição ou alteração da política de distribuição de dividendos; x) aprovação do plano estratégico e do plano de 
investimentos da Sociedade; xi) pedido ou reconhecimento de autofalência ou de recuperação judicial ou extrajudicial; 
xii) aprovação de alteração relevante das regras ou procedimentos contábeis adotados pela Sociedade, em alinha-
mento a legislação aplicável ou por recomendação dos auditores independentes mediante prévia aprovação do 
Conselho de Administração; xiii) obtenção de registro de Sociedade aberta; e xiv) operações no mercado de capitais, 
incluindo emissão pública de ações, bônus de subscrição e debêntures, dentre outros valores mobiliários.” 3. 
Alterar o Artigo 9º que trata do Conselho de Administração da empresa, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 9º. O Conselho de Administração será composto por no mínimo 09 e no máximo 11 membros, 
residentes e domiciliados no Brasil ou no exterior, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia a qualquer tempo na 
forma da Lei 6.404/76, deste Estatuto Social e de Acordo de Acionistas arquivado na sede da Sociedade, com 
mandato unificado de 01 ano, permitida a reeleição. Será designado, ainda, em Assembleia, o Secretário do Con-
selho de Administração, mediante aprovação de 50% mais 1 das ações com direito a voto de emissão do Aché. § 
1º: Os conselheiros serão eleitos pelos acionistas em Assembleia, na proporção das respectivas participações e, 
em qualquer caso, respeitados os parâmetros estabelecidos em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Socie-
dade. § 2º: Dentre os membros do Conselho de Administração eleitos, serão designados um Presidente e um 
Vice-Presidente, que não terão voto de qualidade ou desempate, exceto se de outra forma previsto neste Estatuto. 
A presidência do Conselho de Administração será sempre exercida por um Conselheiro Independente, conforme 
definido neste Estatuto, que será eleito pela unanimidade dos acionistas. § 3º: Os membros do Conselho de Admi-
nistração tomarão posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse no livro de atas, dentro do prazo de 
30 dias que se seguirem à eleição e permanecerão nos seus respectivos cargos até que sejam formalmente 
substituídos e haja a investidura dos seus respectivos sucessores. § 4º: Ocorrendo destituição, morte, renúncia, 
impedimento permanente comprovado, ausência injustificada por mais de 30 dias consecutivos ou qualquer outro 
evento que leve à vacância definitiva de algum membro do Conselho de Administração, será convocada uma 
Assembleia a ser realizada em até 6 meses contados da data da referida vacância, para a eleição do seu substituto, 
mediante indicação pelo(s) mesmo(s) acionista(s) que indicou(aram) o conselheiro cujo cargo restou vago, na forma 
estabelecida no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Sociedade, substituto este que cumprirá o restante do 
prazo do mandato vigente e permanecerá no cargo até a realização de AGO subsequente ao final do mandato. 
Enquanto a Assembleia referida neste Parágrafo não é realizada, o conselheiro cujo cargo restou vago será provi-
soriamente substituído, inclusive para fins de voto em uma reunião do Conselho de Administração, por outro 
membro do Conselho de Administração, por indicação expressa do(s) acionista(s) que indicou(aram) o conselheiro 
assim substituído. § 5º: No caso de ausência ou impedimento temporário, o Conselheiro ausente ou impedido 
temporariamente deverá indicar, dentre os demais membros do Conselho de Administração, um Conselheiro para 
representá-lo. Neste caso, o substituto ou representante deverá, inclusive para fins de voto em uma reunião do 
Conselho de Administração, agir em seu nome e em nome do Conselheiro que esteja substituindo ou representando. 
A substituição do Conselheiro ausente ou impedido temporariamente por outro Conselheiro não poderá exceder 
período igual ou superior a 6 meses. Na hipótese em que a ausência ou impedimento temporário de um Conselheiro 
exceda tal prazo, a posição deverá ser considerada vaga e será convocada uma Assembleia a ser realizada em 30 
dias para sua substituição na forma do § 4º acima. § 6º: O Conselho de Administração poderá eleger Presidente 
Honorário Vitalício, sem direito a voto, que não fará parte de sua composição, sendo cargo honorífico em reco-
nhecimento pela relevância dos serviços prestados à Sociedade. § 7º: O Conselho de Administração será composto 
pelo Presidente, Vice-Presidente e até 9 Conselheiros sem designação específica, cabendo ao Presidente do Con-
selho de Administração convocar as Assembleias Gerais, sem prejuízo das hipóteses legais. § 8º: O Conselho de 
Administração será composto por conselheiros independentes na proporção de, no mínimo, 2 membros ou 20% da 
quantidade total de seus membros, o que for maior (“Conselheiros Independentes”). Quando, em decorrência da 
observância desse percentual, resultar número fracionário de Conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para 
o número inteiro: (i) imediatamente superior, em caso de fração igual ou superior a 0,5; ou (ii) imediatamente inferior, 
em caso de fração inferior a 0,5. Entende-se por Conselheiro Independente, para todos os fins deste Estatuto, aquela 
pessoa que, cumulativamente, (i) não tenha qualquer vínculo com a Sociedade; (ii) não seja acionista, cônjuge ou 
parente até segundo grau daquele ou de qualquer administrador da Sociedade, ou não seja ou não tenha sido, nos 
últimos 3 anos, vinculado a Sociedade; (iii) não tenha sido, nos últimos 3 anos, empregado ou diretor da Sociedade, 
dos acionistas ou de sociedade controlada pela Sociedade; (iv) não seja fornecedor ou comprador, direto ou indireto, 
de serviços e/ou produtos da Sociedade, em magnitude que implique perda de independência; (v) não seja funcio-
nário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando serviços e/ou produtos à 
Sociedade, em magnitude que implique perda de independência; e (vi) não receba outra remuneração da Sociedade 
além daquela relativa ao cargo de Conselheiro. § 9º: É competência do Presidente do Conselho de Administração: 
a) instalar e presidir as Assembleias Gerais da Sociedade; b) presidir as Reuniões do Conselho de Administração; 
c) convocar as Assembleias Gerais, sem prejuízo das hipóteses legais e daquelas previstas neste Estatuto; d) pre-
parar o calendário de reuniões, procedendo à convocação das reuniões do Conselho de Administração e redigindo 
a respectiva ordem do dia, e e) indicar secretário substituto para as reuniões do Conselho de Administração, que 
providenciará a redação das respectivas atas. § 10: É competência do Vice-Presidente do Conselho de Administra-
ção: a) substituir o Presidente do Conselho de Administração neste cargo nas suas faltas ou impedimentos, assumindo 
definitivamente a Presidência, pelo prazo restante do mandato em curso, em caso de impedimento permanente ou 
renúncia do Presidente, acumulando as funções até o final do mandato; § 11: O Secretário do Conselho terá as 
seguintes atribuições: (a) realizar a gestão do fluxo de informações e integração entre Conselho de Administração, 
Presidência, Diretoria Estatutária e Não-Estatutária, bem como órgãos fiscalizadores; (b) agir em conformidade com 
o Estatuto Social; (c) apoiar os processos de governança do Aché e manter os membros do Conselho e dos Comi-
tês atualizados em relação às melhores práticas; (d) auxiliar o presidente do Conselho na definição dos temas 
relevantes a serem incluídos na agenda das reuniões e na convocação da Assembleia; (e) encaminhar a agenda e 
material de apoio às reuniões do Conselho e interagir com os membros da Diretoria, a fim de assegurar a qualidade 
das informações: (f) elaborar e lavrar as respectivas atas e outros documentos no livro próprio e coletar as assina-
turas de todos os conselheiros que dela participaram, além de consignar o comparecimento de eventuais convida-
dos; (g) promover o arquivamento, se necessário, das atas nos órgãos competentes, assim como sua publicação 
no órgão de imprensa oficial e em jornal de grande circulação, se for o caso, e (h) administrar o portal de governança 
e zelar pela atualização, segurança e fluxo das informações, além de assegurar a equidade e acesso permanente 
aos usuários. § 12: Na ausência do Presidente do Conselho de Administração, as reuniões do Conselho de Admi-
nistração serão presididas pelo Vice-Presidente, e, na sua ausência concomitante, por um Conselheiro eleito pelos 
presentes. § 13: Fica vedada a eleição cumulativa de membros do Conselho de Administração para cargos da 
Diretoria Executiva Estatutária e vice-versa.” 4. Alterar o Artigo 14º do estatuto social, relativo ao Conselho de 
Administração, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 14. Compete exclusivamente ao Conselho 
de Administração: i) estabelecer as diretrizes básicas das políticas, os objetivos e a orientação geral dos negócios 
da Sociedade, bem como monitorar e orientar sua implementação; ii) aprovar os orçamentos e investimentos anuais 
e plurianuais da Sociedade, bem como os respectivos planos de negócios considerando aspectos estratégicos, 
financeiros, de governança e socioambientais relacionados; iii) submeter à Assembleia, com seu parecer, o Relató-
rio da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras relativas a cada exercício social; iv) 
submeter à Assembleia a proposta de destinação do lucro líquido do exercício; v) eleger e destituir os membros da 
Diretoria Executiva Estatutária, sendo um(a) Diretor(a) Presidente, um(a) Diretor(a) Administrativo Financeiro e os 
demais sem designações específicas; vi) aprovar a contratação dos membros titulados como Diretores Não Esta-
tutários com assessoramento do Diretor(a) Presidente que indicará as necessidades e melhores competências para 
apoiar a Diretoria Executiva Estatutária; vii) aprovar o Regimento Interno da Diretoria e dos Comitês vinculados à 
Administração da Sociedade; viii) aprovar proposta à Assembleia do plano anual de remuneração variável e partici-
pação nos lucros vinculados ao desempenho econômico-financeiro da Sociedade, que será aplicado a diretores e 
empregados; ix) autorizar a abertura e fechamento de filiais, depósito, agências e escritórios e outros estabeleci-
mentos de interesse da Sociedade; x) autorizar a alienação de bens do ativo imobilizado de valor superior a 
R$ 5.000.000,00 e inferior a R$ 50.000.000,00 , em uma ou série de operações realizadas e relacionadas ao 
mesmo objeto nos últimos 12 meses; xi) autorizar a alienação ou oneração de bens imóveis de valor entre 
R$ 5.000.000,00 até R$ 50.000.000,00 , em uma ou série de operações realizadas e relacionadas ao mesmo 
objeto nos últimos 12 meses; xii) autorizar a constituição de ônus reais ou gravames de qualquer natureza sobre 
os bens do ativo imobilizado da Sociedade para garantia de operações realizadas no exclusivo interesse da Socie-
dade de valor superior a R$ 5.000.000,00 e inferior a R$  50.000.000,00; xiii) manifestar, para submeter tal 
matéria à deliberação da Assembleia, sobre a aquisição, cessão ou transferência, oneração e renúncia a qualquer 
título, de direitos da Sociedade relativos a fórmulas químicas e farmacêuticas, processos produtivos, melhorias, 
estudos científicos, tecnologias, sistemas, programas, invenções, licenciamentos, nomes de domínio, marcas e 
patentes de qualquer classe ou gênero, bem como relativos àqueles registros objeto da Resolução da Diretoria 
Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (RDC/ANVISA) nº 31/2014 (medicamentos clones), e sobre 
atos de lançamento de produtos, inclusive para fins de celebração de contratos, acordos e instrumentos, incluindo 

documentos preliminares, relacionados a estas matérias; xiv) manifestar, para submeter tal matéria à deliberação 
de Assembleia, a descontinuidade definitiva de fabricação, comércio ou importação de produtos pela Sociedade, e 
as descontinuações temporárias que excedam o prazo de 12 meses; xv) aprovar previamente qualquer transação 
que gere um endividamento para a Sociedade, assunção de dívida, empréstimo, operações de mútuo ou financiamento, 
captação de recursos e a emissão de quaisquer instrumentos de créditos, emissão e cancelamento de debêntures 
simples, não conversíveis em ações e sem garantia real, ou a concessão de qualquer garantia real ou fidejussória 
(para a própria Sociedade ou empresas controladas ou coligadas), entre R$ 5.000.000,00 e R$ 50.000.000,00 , 
por operação ou em uma série de operações relacionadas ao mesmo objeto nos últimos 12 meses; xvi) submeter 
à Assembleia sobre o pagamento ou crédito de juros a título de remuneração do capital próprio e/ou de dividendos 
já aprovados e declarados na forma da Lei das S.A. e deste Estatuto; xvii) instituir e extinguir comitês com atribuições 
específicas que poderão, inclusive, abranger atividades de auditoria interna, operacional e de gestão, nomear seus 
membros e estabelecer seus respectivos regimentos e competências; xviii) escolher, nomear ou destituir auditores 
independentes mediante prévia instrução da Assembleia Geral de acionistas; xix) aprovar investimento entre 
R$ 5.000.000,00 e R$ 50.000.000,00 , em uma ou série de operações realizadas e relacionadas ao mesmo 
projeto nos últimos 12 meses, exceto quando previsto em orçamento anual ou plano de negócios já aprovados pelo 
Conselho de Administração; xx) autorizar previamente a celebração, aditamento ou rescisão de contratos, acordos 
ou transações de qualquer natureza pela Sociedade (excluídos os contratos, acordos ou transações cujas matérias 
sejam expressamente reguladas de forma diferente no presente Estatuto), bem como renúncias a direitos, que 
resultem em assunção de obrigações pela Sociedade em valor entre R$ 5.000.000,00 e R$ 50.000.000,00 em 
um período de 12 meses, exceto quando esses contratos, acordos ou instrumentos vinculantes forem relacionados 
a operações previstas em orçamento anual ou plano de negócios já aprovados pelo Conselho de Administração; xxi) 
autorizar contratos, acordos ou quaisquer instrumentos, incluindo documentos preliminares, que resultem em 
assunção de obrigações de aquisição de matérias-primas pela Sociedade que extrapolem as quantidades normais 
de aquisição de referidas matérias-primas, e que possam afetar o capital de giro da Sociedade, ainda que tal 
aquisição se preste para criação de estoques de segurança ou se justifique por qualquer outra oportunidade 
comercial até o limite de R$ 50.000.000,00, exceto quando esses contratos, acordos ou instrumentos vinculantes 
forem relacionados a operações previstas em orçamento anual ou plano de negócios já aprovados pelo Conselho 
de Administração; xxii) autorizar a prestação de garantias a obrigações de terceiros em valor até R$ 50.000.000,00 
em um período de 12 meses, quando não relacionadas às atividades operacionais da Sociedade ou dela decorren-
tes; xxiii) autorizar a celebração de acordos judiciais ou extrajudiciais, individualmente ou em conjunto com outras 
Pessoas, em especial quando disserem respeito à União, Estados Municípios ou Distrito Federal, repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, inclusive autarquias administrativas e paraestatais, fundações, empresas 
públicas ou sociedades de economia mista, em valor entre R$ 5.000.000,00 e R$ 50.000.000,00; xxiv) aprovar 
Books de projetos e produtos com investimento entre R$ 3.000.000,00 e R$ 50.000.000,00; xxv) discutir, aprovar 
e monitorar decisões envolvendo práticas de governança corporativa e transações com Parte Relacionadas tratadas 
em Política interna específica; e xxvi) aprovar qualquer das matérias previstas neste Artigo 14 em relação a qualquer 
Subsidiária da Sociedade, mutatis mutandis. 5. Alterar os artigos 15 e 17 que trata da Diretoria Executiva Estatu-
tária no estatuto social, que passam a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 15. A Diretoria Executiva Estatutá-
ria da Sociedade será composta por no mínimo 2 e no máximo 8 membros, residentes e domiciliados no Brasil, 
sendo um(a) Diretor(a) Presidente, um(a) Diretor(a) Administrativo Financeiro e os demais sem designações especí-
ficas, devendo estes ser residentes no País, que serão eleitos e destituídos em Assembleia, para um mandato de 
1 ano e permitida a reeleição. § 1º: Os acionistas, bem como seus respectivos ascendentes, descendentes, cônjuge, 
companheiro ou colaterais até 3º grau, não poderão exercer cargo na Diretoria da Sociedade. § 2º: Ocorrendo 
destituição, morte, renúncia, impedimento permanente comprovado, ausência injustificada por mais de 30 dias 
consecutivos ou qualquer outro evento que leve à vacância definitiva de cargo ocupado por Diretor Executivo 
Estatutário, incluindo o(a) Diretor(a) Presidente, será convocada uma Assembleia a ser realizada em até 30 dias 
contados da data da referida vacância, para a eleição do seu substituto ou indicação de um interino dentre os 
membros da Diretoria Executiva Estatutária, que cumprirá o restante do prazo do mandato vigente e permanecerá 
no cargo até a investidura de seu sucessor. § 3º: No caso de ausência ou impedimento temporário do(a), o seu 
substituto provisório será o(a) Diretor(a) Administrativo Financeiro que o(a) representará, e na ausência ou impedimento 
temporário do(a) Diretor(a) Administrativo Financeiro, caberá ao(a) Diretor(a) Presidente ser seu(ua) substituto(a). 
Entretanto, na ocorrência de ausência ou impedimento temporário simultâneo do(a) Diretor(a) Presidente e Diretor(a) 
Administrativo Financeiro, o Conselho de Administração indicará entre os Diretores Estatutários quem os represen-
tará neste período. Na hipótese de ausência ou impedimento temporário dos demais Diretores Executivos Estatutá-
rios, caberá ao(a) Diretor(a) Presidente indicar, dentre os demais membros da Diretoria Executiva Estatutária, um 
membro para representar o Diretor ausente ou impedido. A substituição nos termos deste Parágrafo de algum 
membro da Diretoria Executiva Estatutária ausente ou impedido temporariamente por outro não poderá exceder 
período igual ou superior a 6 meses. Na hipótese em que a ausência ou impedimento temporário de um Diretor 
Executivo Estatutário exceder tal prazo, a posição deverá ser considerada vaga e neste caso aplicar-se-á o disposto 
no § 2º acima. § 4º: Demais atribuições específicas dos membros da Diretoria Executiva Estatutária constam do 
Regimento Interno da Diretoria. § 5º: O(A) Diretor(a) Presidente, em virtude de seu papel de liderança, coordenação 
e supervisão da Diretoria, bem como por sua responsabilidade primordial pelos atos executivos da Sociedade, pode, 
a seu exclusivo critério, remeter determinada matéria em avaliação pela Diretoria para apreciação do Conselho de 
Administração quando apurar ausência de consenso entre os membros da Diretoria Executiva Estatutária. Artigo 
17. Compete ainda à Diretoria Executiva Estatutária: i) cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social da Sociedade, as 
deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia; ii) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho 
de Administração, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 
independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior, observando aspec-
tos estratégicos, financeiros, de governança e socioambientais relacionados; iii) elaborar o relatório anual da Dire-
toria e as demonstrações financeiras da Sociedade a serem apresentadas ao Conselho de Administração e à 
Assembleia; iv) elaborar e submeter à aprovação do Conselho de Administração o Regimento Interno da Diretoria e 
respectivas propostas de alteração; v) elaborar, para aprovação do Conselho de Administração, o plano anual de 
remuneração variável e participação nos lucros vinculados ao desempenho econômico-financeiro da Sociedade, que 
será aplicado a todos os diretores e empregados; vi) elaborar, para aprovação do Conselho de Administração, os 
orçamentos e investimentos anuais e plurianuais da Sociedade, bem como os respectivos planos de negócios, os 
projetos de expansão e os programas de investimento da Sociedade, observando aspectos estratégicos, financeiros, 
de governança e socioambientais relacionados; vii) celebrar, com expressa autorização do Conselho de Administra-
ção e/ou dos acionistas conforme valores envolvidos, escritura de promessa de compra e venda, de cessão de 
direitos e de instituição de garantias (reais ou fidejussórias) tendo como objeto bens imóveis; viii) autorizar a aliena-
ção de bens do ativo imobilizado em valor até o limite de R$ 5.000.000,00 , em uma ou série de operações reali-
zadas e relacionadas ao mesmo objeto nos últimos 12 meses; ix) autorizar a alienação ou oneração de bens imóveis 
em valor até o limite de R$ 5.000.000,00 , em uma ou série de operações realizadas e relacionadas ao mesmo 
objeto nos últimos 12 meses; x) autorizar a constituição de ônus reais ou gravames de qualquer natureza sobre os 
bens do ativo imobilizado da Sociedade para garantia de operações realizadas no exclusivo interesse da Sociedade 
em valor até o limite de R$ 5.000.000,00; xi) realizar qualquer transação que gere um endividamento para a 
Sociedade, assunção de dívida, empréstimo, operações de mútuo ou financiamento, captação de recursos e a 
emissão de quaisquer instrumentos de créditos, ou a concessão de qualquer garantia real ou fidejussória (para a 
própria Sociedade ou empresas controladas ou coligadas) em valor até o limite de R$ 5.000.000,00 , por operação 
ou em uma série de operações relacionadas ao mesmo objeto nos últimos 12 meses; xii) realizar investimento em 
valor até o limite de R$ 5.000.000,00 , em uma ou série de operações realizadas e relacionadas ao mesmo projeto 
nos últimos 12 meses, exceto quando previsto em orçamento anual ou plano de negócios já aprovados pelo 
Conselho de Administração; xiii) aprovar Books de projetos e produtos com investimento até o limite de 
R$ 3.000.000,00 aprovar a descontinuidade temporária de fabricação, comércio ou importação de produtos pela 
Sociedade para atendimento a questões regulatórias e/ou motivadas por eventos de caso fortuito/força maior, 
limitada ao prazo de 12 meses; xv) celebrar, aditar ou rescindir contratos, acordos ou transações de qualquer 
natureza pela Sociedade (excluído os contratos, acordos ou transações cujas matérias sejam expressamente 
reguladas de forma diferente no presente Estatuto), bem como renúncias a direitos, que resultem em assunção de 
obrigações pela Sociedade em valor até o limite de R$ 5.000.000,00 em um período de 12 meses, exceto quando 
esses contratos, acordos ou instrumentos vinculantes forem relacionados a operações previstas em orçamento 
anual ou plano de negócios já aprovados pelo Conselho de Administração; xvi) celebrar acordos judiciais ou extra-
judiciais, individualmente ou em conjunto com outras Pessoas, em especial quando disserem respeito à União, 
Estados Municípios ou Distrito Federal, repartições públicas federais, estaduais e municipais, inclusive autarquias 
administrativas e paraestatais, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista, em valor até o 
limite de R$ 5.000.000,00; xvii) instituir políticas internas de gestão, alçadas e de regras e condutas, incluindo 
normas quanto a temas ESG, e zelar pelos respectivos cumprimentos, garantindo, assim, melhor governança e 
controle da Sociedade, observadas as orientações estabelecidas pelo Estatuto Social, Acordo de Acionistas e 
deliberações em Reuniões de Conselho de Administração e em Assembleias Gerais, e; xviii) monitorar os desen-
volvimentos normativos e as melhores práticas sobre temas relacionados aos compromissos e práticas ESG da 
Sociedade. 6. Alterar, de maneira substancial a redação dos artigos 1º, 2º os itens VII, XI, XII e XIII, 4º, 8º, 10º à 
27º, e 29º à 33º e seus parágrafos, o qual passará a vigorar na forma do Anexo I ao presente instrumento. 5.7 
Face às alterações ora deliberadas, é neste ato consolidado o Estatuto Social, o qual passará a vigorar na forma 
do Anexo I ao presente instrumento. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, 
sendo lavrada a presente Ata. São Paulo/SP, 28/11/2023. Secretário: Francisco Luiz Malena. 

ROCHAMAR AGÊNCIA MARÍTIMA S.A.
CNPJ/ME nº 11.256.147/0001-63 - NIRE 35.3.0047391-4

Extrato da Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
Data, Hora e Local: 29/03/2023, às 14:00 horas, na sede social na cidade de Santos/SP. Convocação e Presença: 
Dispensada a publicação tendo em vista a presença da totalidade do capital social. Mesa: Sr. Marcos Jacques Fonseca, 
Presidente; e, Secretária, Sra. Claudia Escalier da Senhora. Deliberações: (a) Aprovar o Relatório da Administração, 
as contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2021, os quais, 
acompanhados das Notas Explicativas e devidamente auditados pela empresa de auditoria externa independente Ernst & 
Young Auditores Independentes S.S., Serão publicados e divulgados, conforme disposição do artigo 294, inciso III da Leiº 
6.404/76 e pela Portaria ME Nº 12.071, de 7 de outubro de 2021, na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração 
Digital (“SPED”) até dia 30/06/2023, considerando que a Companhia teve uma receita bruta anual de até R$ 78.000.000,00. 
Foi dispensada a publicação dos anúncios a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, conforme permitido pelo § 5º do 
mesmo artigo. (b) Aprovar o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras, relativos 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, os quais, acompanhados das Notas Explicativas e devidamente 
auditados pela empresa de auditoria externa independente Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda., 
foram publicados e divulgados, conforme disposição do artigo 294, inciso III da Leiº 6.404/76 e pela Portaria ME Nº 12.071, 
de 7 de outubro de 2021, na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (“SPED”) no dia 29 de março 
de 2023, considerando que a Companhia teve uma receita bruta anual de até R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de 
reais). Foi dispensada a publicação dos anúncios a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, conforme permitido pelo 
parágrafo 5º do mesmo artigo. (c) Aprovar a proposta da Diretoria, referendada pelo Conselho de Administração, sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022, no valor total de R$ 2.788.157,73 (dois 
milhões, setecentos e oitenta e oito mil, cento e cinquenta e sete reais e setenta e três centavos), conforme consignado nas 
Demonstrações Financeiras, para que esse valor seja integralmente distribuído como dividendos à acionista única. Fica 
consignado que a reserva legal da Companhia já atingiu o limite de 20% (vinte por cento) do capital social e que, portanto, 
não há qualquer destinação do lucro líquido do exercício a ser feito para a reserva legal. (d) Consignar o desligamento 
do Sr. Fernando Daniel Reveco Santander do cargo de membro do Conselho de Administração. (e) Eleger e reeleger os 
seguintes membros do Conselho de Administração da Companhia, para um mandato de 2 anos ou até que venham a ser 
destituídos e/ou substituídos por deliberação da acionista única: (1) Marcos Jacques Fonseca, RG nº 1025471838 e CPF/
MF nº 471.789.220-87, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; e para o cargo de conselheiros: (2) Raul 
Gabriel Moreira, Passaporte Argentino nº AAB262130 e CPF/MF º 239.997.468-90; e (3) Diego Fernandez Querejazu, 
Passaporte Boliviano nº 1083108, onde estão sendo empossados neste ato, e declaram que não estão incursos em nenhum 
dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil ou a administração de sociedades mercantis. 
Declaram ainda ter pleno conhecimento do Estatuto Social da Companhia e da legislação aplicável. (f) Consignar que a 
remuneração da Administração da Companhia, cujos administradores mantém contratos de trabalho com a Companhia 
ou de prestação de serviços com a Companhia será aquela prevista nos seus respectivos contratos. Os Administradores 
que porventura mantiverem contratos de trabalho ou de prestação de serviço com outras empresas do grupo econômico 
a que pertence a Companhia, serão somente remunerados pelas sociedades empregadoras/contratantes, nos termos 
dos respectivos contratos. (g) Não instalar o Conselho Fiscal para o presente exercício social. (h) Aprovar a alteração 
do Artigo 19, letra “b” do Estatuto Social referente à representação da Companhia por seus representantes legais para a 
realização de atos e operações de gestão dos negócios que impliquem qualquer responsabilidade ou obrigação para a 
Companhia ou que isentem terceiros de obrigações perante ela. Fica decidido que, para a prática de quaisquer atos e a 
assinatura de quaisquer documentos que envolvam montantes iguais ou superiores, em um único ato ou em uma série de 
atos relacionados, a R$ 1.800.000,00, a Companhia deve estar devidamente representada e obrigar-se-á pela assinatura 
de 2 (dois) Administradores em conjunto com 1 (um) procurador constituído para representar a Companhia, de acordo com 
o previsto no Estatuto Social, quando assim designado no respectivo instrumento de mandato e somente na extensão dos 
poderes nele contidos. Assim sendo, a acionista única aprova a alteração da redação do Artigo 19, letra “b” do Estatuto 
Social para incorporar as mudanças na representação da Companhia, conforme nova redação prevista no Estatuto Social 
consolidado, anexo à presente ata. (i) Aprovar a consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com a redação 
prevista no Documento I da presente ata. ENCERRAMENTO: Nada mais. JUCESP sob o nº 411,706/23-8 em 24/10/2023. 
Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPEÚNA

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 23/2023 – Objeto: Aquisição de pneus novos, destinados aos 
veículos que operam no Município de Ipeúna/SP, através de Registro de Preços. 

Recebimento das Propostas por meio eletrônico: a partir do dia 04/12/2023 às 08h00; 
Abertura das propostas por meio eletrônico: às 13h40 do dia 18/12/2023; Início da sessão de 
disputa de preços: às 14h do dia 18/12/2023. O edital e anexos encontram-se à disposição 
dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura, na página http://transparencia.ipeuna.
sp.gov.br/Compras-033 (Portal da Transparência - Lei de Acesso à Informação) e no site www.
bll.org.br. Informações pelo telefone (19) 3576-9007 ou e-mail licitacao@ipeuna.sp.gov.br. 
Ipeúna, 01/12/2023. Diego Heron Pinheiro – Prefeito Municipal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 297/2023

Objeto: Registro de preços para aquisição anual de materiais de consumo 
médicos hospitalares. Data e hora limite para credenciamento no sitio da BNC 
até: 15/12/2023 às 08h30. Data e hora limite para recebimento das propostas 
até: 15/12/2023 às 08h30. Início da disputa da etapa de lances: 15/12/2023 às 
09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais 
ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 01 de dezembro de 2023.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 295/2023

Objeto: Registro de preços para aquisição de solução de idarucizumabe 50 ml/ml 
para utilização no Hospital Municipal. Data e hora limite para credenciamento no 
sitio da BNC até: 15/12/2023 às 08h30. Data e hora limite para recebimento das 
propostas até: 15/12/2023 às 08h30. Início da disputa da etapa de lances: 15/12/2023 
às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais 
ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 01 de dezembro de 2023.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

PREGÃO ELETRÔNICO
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertos os 

pregões eletrônicos abaixo, junto ao respectivo Departamento de Compras. 
Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3625.5010. Os editais também 
estarão disponíveis sem custos, pelo site desta Municipalidade, www.taubate.
sp.gov.br, e pela plataforma eletrônica do ComprasBR www.comprasbr.
com.br. Pregão eletrônico Nº 368/23, que cuida da aquisição de jogos de 
tabuleiro para desenvolvimento de atividades em grupos nos Centros de 
Referência e Assistência Social (CRAS), com encerramento dia 15.12.23 às 
08h30. Pregão eletrônico Nº 371/23, que cuida do registro de preços para 
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de caminhões, máquinas e equipamentos, sem motorista/operador, 
por um período de 12 (doze) meses, prorrogável uma única vez por igual 
período, com encerramento dia 18.12.23 às 08h30. PMT, aos 01.12.2023. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JÚNIOR - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 
8.939/2023. SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Planejamento Ambiental. TIPO 
DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Técnica e Preço. REGIME 
DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário. OBJETO: Contratação de empresa para a revisão do 
Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Vinhedo, conforme especificações do edital 
e seus anexos. VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: entre os dias 04/12/2023 até o dia 12/01/2024, ou 
seja, até o dia útil anterior a data de abertura da sessão pública, com a Engª Livia Rocha Barbosa 
Barreto, através do telefone (19) 3876-9455 – ramal 1809 ou e-mail: barreto.livia@vinhedo.sp.gov.
br. DATA LIMITE PARA CADASTRO: até o dia 10/01/2024. DATA, HORA E LOCAL DE ENTREGA 
DO(S) ENVELOPE(S): até o dia 15/01/2024 até às 09:00 horas, no Setor de Licitações, localizado 
no Paço Municipal, à Rua Humberto Pescarini, nº 330, Bairro Centro, na cidade de Vinhedo/SP, CEP 
13.280-085, mediante protocolo. DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DO(S)  ENVELOPE(S): dia 
15/01/2024 às 09h30, na Sala de Licitações, situada na Rua Monteiro de Barros, nº 530, Centro – 
Vinhedo/SP – CEP 13.280-081. RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO: Comissão Municipal de Licitações 
LOCAL: Sala de Licitações, situada na Rua Monteiro de Barros, nº 530, Centro – Vinhedo/SP – CEP 
13.280-081. LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO DO EDITAL: O edital na íntegra estará 
disponível aos interessados a partir de 04/12/2023, no Setor de Licitações da Secretaria Municipal de 
Administração, localizada no Paço Municipal, situado na Rua Humberto Pescarini, nº 330, Bairro Centro, 
Vinhedo/SP, CEP 13.280-085, no horário das 11 às 16 horas, mediante o pagamento do valor da pasta 
ou gratuitamente, através do site: www.vinhedo.sp.gov.br. VALOR DA PASTA: R$ 5,00 (cinco reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº: 014/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 
9.303/2023. SECRETARIAS REQUISITANTES: Secretaria Municipal de Finanças e Economia. 
OBJETO: Contratação de serviço de arrecadação de tributos municipais, com fornecimento 
de solução integrada contemplando geração de guias de pagamento 100% registrados de 
forma multicanal, incluindo serviços de monitoramento do pagamento, bem como, impressão 
e postagem dos carnês, conforme especificações e quantidades constantes do termo de 
referência, para atender a Secretaria  de Finanças e Economia do município de Vinhedo, 
conforme especificações do edital e seus anexos. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
GLOBAL. DATA/HORA CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES DAS EMPRESAS 
INTERESSADAS: até o dia 15/12/2023 entre 08h30 e 09h00. DATA/HORA DE ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA, COM RECEBIMENTO DOS ENVELOPES COM “PROPOSTAS 
DE PREÇOS” E “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”: dia 15/12/2023, às 09h00. LOCAL 
DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Licitações situada na Rua Monteiro de Barros, 
nº 530, Centro, na cidade de Vinhedo/SP. LOCAL PARA CONSULTA E FORNECIMENTO 
DO EDITAL: O edital na íntegra será fornecido aos interessados a partir de 04/12/2023, na 
Secretaria Municipal de Administração, Paço Municipal, na Rua Humberto Pescarini, nº 330, 
bairro Centro, Vinhedo (SP), CEP 13.280-085, no horário das 11 às 16 horas, de segunda a 
sexta-feira, mediante o pagamento do valor da pasta ou, gratuitamente, por meio do site www.
vinhedo.sp.gov.br. VALOR DA PASTA: R$ 5,00 (cinco reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi designada nova data 
de abertura para o PREGÃO ELETRÔNICO 186/2023 cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PARES DE LENTES EM ACRÍLICO E 
ARMAÇÕES EM ACETATO E/OU METAL PARA PESSOAS ATENDIDAS PELO 
SERVIÇO SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o período de envio 
das propostas será à partir de 04/12/2023 até 15/12/2023 às 08:00h no endereço 
eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 15/12/2023 às 08:30h na mesma 
plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br 
ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, à partir do dia 
04/12/2023. Orlândia, SP, 01 de Dezembro de 2023. SERGIO AUGUSTO BORDIN 
JUNIOR. Prefeito Municipal.

Leia e assine:

5584-0035
O mais completo 
jornal jurídico do país.
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